
Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

CONTRATO N“ 025-2025

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Processo Administrativo n° 0030302/2025 
DISPENSA N° Dl 021/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; EM 
MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS VEÍCULOS: FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK - 6B41 
E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 DE PROPRIEDADE E OU AGREGADO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BAHIA, EXERCÍCIO 2025.

CONTRATADA: ANDRÉ GUIMARÃES SILVA, 
CPF: 042.487.575-67

DATA: 11/06/2025

!.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 — Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

1- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

documento DE FORMALRACáSJíÃ P^MANDA-OFD í ' !
- - ii'ÀM/i8rtfywntP -■' ._______________________________ L____________ LJ—

INFORMAÇÕES GERAIS í .

1

1.1- Data prevista para conclusão do processo
10 de Junho de 2025 {
1.2- Descrição sucinta do objeto i \
Contratação de empresa de prestação de serviços em manutenção e reparo para os vèículos: FIA 
ARGO 1.0 PLACA RDK - 6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 de propriedade e 'o
agregado a Câmara Municipal de Nova Redenção - Babia, Exercício 2025

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação J
PRIORIDADE: ALTA j , '

_________________ __________________________________________________________ ___________=_

A presente contratação justifica-se diante da necessidade de realizar a revisão de veículo que çompõe a fro :a 

da Câmara Municipal, fomentando sua manutenção preventiva e como consequência a troca de peças normqis 
de desgaste/ou danificadas, para manter a conservação do automóvel e para preservar suas abqíiações.' f'

♦

2- MATERIAIS/SERVIÇOS •

A contratação será no exercício 2025. A estimativa preliminar do valor R$228,00 (duzeíntos e vinteíe 
oito reais) r :

■

ITEM PRODUTO X UNID CtUANT P.UNITAR 
10

P. totA

1

Contratação de empresa de prestação de 
serviços em manutenção e reparo para os 
veículos; FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK - 
6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 
de propriedade e ou agregado a Câmara 
Municipal de Nova Redenção - Bahia, 
Exercício 2025.

HORA 110 R$45,00

í

R$ 4.950,00
* : -

TOTAL R$ 4.950,1 10

3- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQÜISITANTE E RESPONSÁVEIS ? ; . .

< . i
1 • •
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nome: LEISLA SANTANA DA SILVA

Cargo/Função: SECRETÁRIAASS:

NOVA REDENÇÃO - Bahia, em 11 de Junho de 2025,

Exmo, Senhor

Leisla Santana da Silva 
Secretária

JARDEL MACHADO DA SILVA
_i • •

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção-BA '

Senhor Presidente, '
Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar, processo i 

administrativo para contratação de empresa de prestação de serviços em manutenção e reparo 

para os veículos: FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK — 6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA 

.RDC-2D56 de propriedade e ou agregado a Câmara Municipal de Nova Redenção - Bahia, 

Exercício 2025. A prestação em questão terá valor médio global de R$ 4.950,00(quatro mil 

, novecentos e cinquenta reais) englobado todas as despesas inerentes à aquisição de tal 

serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realização de ampla pesquisa de 

preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer ■ 

a autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta,? com ; 

fulcro no art. 75,11, daLei n° 14.133/2021. ?

Atenciosamente, i
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 — Centro — CEP: 46.835-000

CNPJ:Í6.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Redenção-Ba, 11 de Junho de 2025.
Tendo em vista a solicitação para Contratação de empresa de prestação de serviços 

em manutenção e reparo para os veículos: FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK — 6B41 E 

VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 de propriedade e ou agregado a Câmara Municipal 

de Nova Redenção - Bahia, Exercício 2025, realizada pela Secretária Executiva da câm^a, o 
‘j 

presente processo deverá tramitar pelos setores necessários para a regularidade do 

procedimento, razão pela qual determino:

1. À Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a 
existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações 
da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária 
correspondente;

1 ;
2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,

para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, 
ainda, e ’■ J

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se
manifeste sobre os passos posteriores; '

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base peste
processo, os atos subsequentes necessários à contratação. i

Após, retomem-me conclusos os autos. /
Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração. .

Atenciosamente, ;

JARDELMACHADO DA SILVA
7 Presidente
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ESTADO DA BAHIA ’
,! ! ‘ ; í

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46-Centro - CEP: 46.835-000 ■ j

CNPJ:16.245.367/0001-05 ' j

GABINETE DO PRESIDENTE 

t • : :
i 

J
Nova Redenção-Ba, 11 de Junho de 2025. 5 J ; :

Exmo. Senhor b N
JARDEL MACHADO DA SILVA ' pf
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção. j

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, inform^os - : .

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há ’• í '

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade ' • 
' ' ' !

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da . i , 

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo: i. j ;
í 1 '■
' ' ■' H

ÓrgãoZUnidade: 01.01.01 ■ i

Atividade: 2001
Elemento: 3390.36.00 - Outros Serviços Terceiros-Pessoa Física '

Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários l ; í

' t

A informação da contabilidade neste processo administrativo limijta-se ' 

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar p ; ; i i 

despesa prevista na licitação. * ! j
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de ' J 

estima e consideração. j i ; : í J : ;

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria.

i

!
1
i
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO ; 
. i

Praça João Durval Carneiro, n° 46 — Centro — CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05 . . ■ í
*1. 

í
GABINETE DO PRESIDENTE ;

Nova Redenção-Ba, 11 de Junho de 2025 '
j‘ ■

Exmo. Senhor 
i

JARDEL MACHADO DA SILVA I ‘

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Nova Redenção-BA ;
Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ij^oya 

í ■
Redenção segue anexo o parecer jurídico solicitado. ?

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, 

subscrevemo-nos. J •
i ■ ;
i ■

Atenciosamente, !

i í

ROGÉRIO LIMA DE i' '■Arogerioumade ’
..................... QUVEIRA:p33300p552J^/7;èl^^  ̂ ......... ; :

ROSERIO LIMA bE OLIVEIRA 

OAB- BA 57785 i /
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ESTADO DA BAfflA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 ;
.1 i

CNPJ: 16.245.367/0001-05 '
♦

GABINETE DO PRESIDENTE j

í, :

PARECER JURÍDICO i
í

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmarâ de 
Nova Redenção/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n° 021 2025; 
Processo Administrativo n° 0010506/2025, visando à contratação de empresa de prestação 
de serviços em manutenção e reparo para os veículos: FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK 4 
6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 de propriedade e ou agregado a Câmara 
Municipal de Nova Redenção - Bahia, Exercício 2025. '

Primeiramente, impende frisar que a regra para contratação com à 
Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a 
Constituição Federal do Brasil e o art. 1° da Lei n° 14.133/21. J

Contudo, mui sabiamente, em casos especificados em lei, o legislador 
permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar 
pelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileira, a seguir transcrito: j ;

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todojs os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações j de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos terinos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação tccpicá 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento ;das 
obrigações, (grifos acrescidos) [

i 1
Desse modo, em que pese seja o procedimento licitatório a regra quando 

das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza ó 
administrador público a contratar diretamente. ,

Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações^ em 
que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispensável, dispensadã oú 
inexigível. • '

Previsto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n° 14.133/21’, o? 
casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, pia$ 
sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interèsse
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 — Centro — CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão . j 
discricionária da Administração Pública. í ■ . j

i \ ;Í
Com isso, a própria lei de licitações, em seu art. 75, prevê formá dé j 

contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor: j
. i

Art. 75. É dispensável a licitação: i : : ' í
■ ■ í i Uiu

Omissis... t ' j

Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 i 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. j

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no artigo supracitadq’, os / í
serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de até R$50.000,00, porérú, o ' j
referido valor foi atualizado pelo Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, estando, na 1 
presente data, o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais é ; .' ) 
cinquenta e nove centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administràçãó ' j 
Pública.. i' ; ■ H J

A economicidade é, em suma, o fundamento, a raíio, da referida dispènsá j 
de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro parà á , {
Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao beneÉció ' ; ' 
que dela, licitação, advirá. )' i / í

f ’
No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União; j 

Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que: ■ i : , {

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno v^lo; , j 
a ser contratado, não se justificaria a realização de licitação em tace ■ j 
do valor da futura contratação. É sabido que a realização de licitação | 
gera ônus para a Administração, de modo que o custo de isuq ■ . í . 
realização não justificaria seus benefícios. (Furtado, Lucas Rochá. In ‘ : j : 
Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prátiça 4 ; j
Jwr/í/írwí/encza, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.) ; H
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ESTADO DA BAHIA

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do artigQ' 75; 
inciso II, da Lei 14.133/21, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior 4 
R$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). I ■

» ;
♦

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição 
pleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o preço cotado R$ 4.950,00(quatro . mil 

novecentos e cinquenta reais). ; í
í ■ 

Portanto, no caso analisado, observa-se que restaram demonstrado^ os 
requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratação 
direta, sendo a dispensa a via adequada para a contratação dos serviços analisados, desde 
que oportuno e conveniente para a Administração.

No mais, verifica-se, ainda, a constatação de dotação orçamentária 
necessár.a para a referida contratação. í

j • i

Ante todo o exposto, uma vez que 0 presente caso analisado adequassé 
perfeita mente à norma do art. 75, II, da Lei n“ 14.133/21, conforme demonstrado pelas 
razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela contratação direta em comento.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer. . j s
í ' i 
1, ;

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Nova Redenção-Ba, 11 de Junho de 2025 \'
i i

ROGÉRIO LIMA DE O
OUVEI.RA:033300q5521^^^^^^^ ......... i

ROGÉRIO LIMA DE OLIVEIRA

OAB- BA 57785
i : 
I, . 

'i ' !

* l'

) i
i, ■ i

.:......................-.1 i 
:..... ................................................................................ I :

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46-Centro - CEP: 46.835-000 ;;
f

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA COM EDITAL
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Diário Qfiçiol do Mujli^ípiló jquir.ta-feira, 5 de junho de 2025 | Ano V - Edição n" 00191 | Caderno I

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Período de recebimento de propostas: 05/06/2025 a 1005/2025 até às 16hs.

Nova Redenção/Ba, 05 de Junho de 2025.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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Jardel Machado da Silva - Presidente.
Leisla Santana da Silva - Agente de Contratação.

Critério de julgamento - Para julgamento será adotado o critério de menor preço por lote conforme 
condições e quantidades;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 021/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0010506/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO. ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direto ; 
Público Interno, inscrito no CNPJ n® 16.245.367/0001-05, com sede na Praça João Durval Carneiro, n® 46 • 
Centro - Nova Redençâo/BA, neste ato representado pelo Presidente. Sr. JARDEL MACHADO DA ’ 
SILVA, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente de Contratação, designada p^ja 
Portaria n® 001 de 17 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO e âá ’ 
ciência aos interessados, que está instaurando processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fins de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E REPARO 
PARA OS VEÍCULOS: FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK - 6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 
DE PROPRIEDADE E OU AGREGADO A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BAHIA, ‘ 
EXERCÍCIO 2025, a ser julgado nos termos da Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, segundo ás . 
condições estabelecidas no Aviso e seus anexos, cujos lermos, igualmente, o integram.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n“ 46 - Centro - CEP: 46.835-000
CNPJ: 16.245.367/0001-05 í

GABINETE DO PRESIDENTE

1.4. LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na Rua Jo^o 
Durval n® 46 Centro - Nova Redenção • BA, de segunda à sexta feira, das 8:00 às 12:00hs e das 13:00 ás ; 
17:00 horas ou através de meio eletrônico no e-mail camaranredencao@gmail.com O Aviso de Dispença 
encontra-se disponível, e poderá ser adquiro por e-mail, por solicitação no endereço eletrônido 
camaranredencao@gmail.com Demais atos e avisos desta licitação serão publicados no Diário Oficial do 
Município, na página eletrônica http://v7ww.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmnovaredencao/diario. •

Câmara Municipal ae Nova Redenção;
1 Digpepsã

Praça João D.Cameito 1461 Centro | Nova Redenção-Ba 

____________cmnovaredencao.ba.gov.br____________ 
Este documento foi assinado digltalmente por SERASA Experian 

9E8935EC1300A3AC10F56041ES6CA3D1

ò .2. TOTA12
1

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS 
VEÍCULOS: FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK - 
6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 
DE PROPRIEDADE E OU AGREGADO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
- BAHIA. EXERCÍCIO 2025.

HORA 110

»’

J

*
t
1

1

TOTAL 1

________ i_

mailto:camaranredencao@gmail.com
mailto:camaranredencao@gmail.com
http://v7ww.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmnovaredencao/diario
cmnovaredencao.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 — Centro — CEP: 46.835-000

CNPJ:l6.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo Administrativo n" 0010506/2025

DISPENSA N® 021 2025
ATA

No dia 11 de Junho de 2025, na Sede da Câmara Municipal'de J^oya .; j ; i

Redenção, localizada na Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46Í835-

000, Nova Redenção-Ba, reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio, ■. 1 
't ■ ' !

nomeados pela portaria n® 001/2025, para avaliar, analisar e decidir a solicitação da J

referente à contratação de empresa de prestação de serviços em manutenção e rèparo 1
para os veículos: FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK — 6B41 E VOYAGE 1.6,ÍMál 

PLACA RDC-2D56 de propriedade e ou agregado a Câmara Municipal de Nova 

Redenção - Bahia, Exercício 2025. Após a análise e verificação de todos os aspectos 
contábeis jurídicos e análise de proposta entregue na Câmara Municipal de ^oVa 

Redenção, até o dia 10 de Junho de 2025, às 16h:00m, bem como 

documentação constante no processo, esta Comissão constatou que a pessoa física 

ANDRÉ GUIMARÃES SILVA,, está apta para prestar os serviços solicitados e que ío
I * • ' ;

valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável dentro das condições ' ; í 

normais de contratação, qual R$ 4.950,00(quatro mil novecentos e cinquenta ■ j 

reais), sendo assim, adjudicamos o objeto da contratação em favor da pessoa física. !

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio,ílcom, j ■, j 
fundamento no art. 15, 11, da Lei n° 14.133/2021 e também no artigo 2° Medida ; ; ' i 

Provisória n® 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo / í j 

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara q 
•. . ? • i i ' ■ J

Municipal. jd j H : í
Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse q • , ]

encenada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito. / , . ;
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n“ 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

LEISLA SANTANA DA SILVA
Agente de Contratação

MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS

Equipe de Apoio

'______ jQoV.í '‘/Jq .

DAVI BARRETO DA SILVA

Equipe de Apoio

JARDE ACHADO DA SILVA
Presidente
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo Administrativo n° 0010506/2025
DISPENSA N“ 021- 2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade dispensa, visando Contratação dé 
empresa de prestação de serviços em manutenção e reparo para os veículos: FIAT ARpO 
1.0 PLACA RDK - 6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 de propriedade oü 
agregado a Câmara Municipal de Nova Redenção - Bahia, Exercício 2025. Adoto como 
razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, e, 
consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas anteriormente no presente procqsso; 
e HOMOLOGO o procedimento na modalidade Dispensa n® 021 2025, no qual se sagrou 
vencedora a pessoa física ANDRÉ GUIMARÃES SILVA,Inscrita no CPF: 042.487.575^-67, 
situada na AV PEDRO SOUZA, SN, CENTRO, CEP: 46835-000, Nova Rcdençao-HA, 
Valor da Contratação: R$ 4.950,00(quatro mil novecentos e cinquenta re^is); 
Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação. i . - j

! i 
í

• ■ •. j ,

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. í

Nova Redenção-Bahia, em 11 de Junho de 2025. ■ í
) ■ 5 

I
i : 

* I

' , í 0

í'
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ESTADO DA BAHIA 
.1 i

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO p í
/ p 

Praça João Durval Carneiro, n° 46-Centro-CEP: 46.835-000 ;

CNPJ:16.245.367/0001-05 i ,
■ ■ í J

GABINETE DO PRESIDENTE ! J

'1
í J

i

f
i,

í -í

!

'■ i

í

'■ i
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Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CGC 16.245J67/0001-05

EMPRESA- 

ENDEREÇO; Àv Pcx?-»» ___

CNP.T: O‘11 53-J ____________ Á

COTAÇÃO lí ÓXM/l/M MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

/TjEW PRODUTO ONJD qOAfTT P.UNITARIO P. TOTAL :
1

J

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS 
VEÍCULOS: AAT AR60 1.0 PLACA ROK - 
6B41E VOYAGE 1,6 MSI PLACA ROC-2OS6 
DE PROPRIEDADE E OU AGREGADO A 
CÂMARA MUNIOPAL DE NOVA REDENÇÃO 
- BAHIA, EXERCÍaO 2025.

HORA IW

«

< 1 '

•
1

’l

T

t

TOTAL 
t ■

1 • 1 * '

________________ ______________/DEÊãAIO 052025

Citb^ Estado

ASSMATURA

Praça Joào D. Carneiro, 46 cenlro, email - camaranredencao@gma}l:com 
CEP. 46836-255, N. Redenção-Ba

1



empresa:

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CGC 16.245.367/0001-05

ENDEREÇO: 

CNPJ: ----------------------------------

, • f
COTAÇÃO jÍ CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃQ j

I

1——>-1: 1

ÍTEM PRODUTO UNID QUANT P.UNITARrO P.TÔTAi ^ '

J

contrataçAo de empresa de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS 
VEÍCULOS: HAT ARGO IJ) PLACA RDK - 
6B4i E VOVAGE 1.6 MSt PLACA ROC-2D56 
DE PROPRIEDADE £ OU AGREGADO A 
CÂMARA MUNIQPAL DE NOVA REDENÇÃO 
- BAHIA, EXERtíaO 2025.

HORA 110 1

1

»
4

TOTAL
V

a

_____________ ___________ /DEIgAIO DE202S

Cidade, Estado

ASSÍNATUM

Praça João D. Carneiro, 46 centro, email — camaranredencao@amail.com 
CEP. 46836-255, N. Redenção-Ba

mailto:camaranredencao@amail.com


Câmara Municipal de Nova Redenção ■
Estado da Bahia . ( ; H

CGC 16.245.367/0001-05 ’ t

í‘ •
t’ - . I

ENDEREÇO: t? ^5 /VO/ó/Zl J
rI

cNPj: _.2£31.£Xq_2ÍI—Sli_________ ■' '
r

I

COTAÇÃO /i MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

______________________________ /DE MAIO DEiOÍS

CítMStBstado

ÍTEM PRODUTO fZ/WD QOANT P.UNÍTAR/0
•

p.rcjrAjL

1

OE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS 
VEÍCULOS: HAT ARGO 1.0 PLACA ROK - 
6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2O56 
DE PROPRIEDADE E OU AGREGADO A 
CÂMARA MUNIQPAL DE NOVA REDENÇÃO 
- BAHIA, EXERCfaO 2025.

HORA tw

1

’í

1 
1

1

TOTAL

ASSINATURA

Praça João D. Carneiro, 46 centro, email - camaranredencao@gmaiLcom 
CEP. 46836-255, N. Redençâo-Ba



Câmara Municipa] de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CGC 16.245.367/0001-05

empresa: __

ENDEREÇO- 

CNPJ: \5 3 

raT-4{:ÁO^ CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

ITEM ' PRODUTO QOANT P.UNÍTARLO» P: total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS 
VEÍCULOS: FIAT ARGO kO PLACA ROK - 
6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 
DE PROPRIEDADE E OU AGREGADO A 
CÂMARA MUNIOPAL DE NOVA REDENÇÃO 
- BAHIA. EXERCÍCIO 2025.

HORA no (í Q

•
1

l

í

(p(oop
l

( (
1
f, l

TOTAL
fcZflVra i ■

-2^______ /DEMMO DE202S

Cidade. Estado

ASSiNATURA

Praça Joào D. Carneiro, 46 centro, emaii - caniaranredencao@amail.coin 
CEP. 46836-255. N. Redençao-Ba



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO ( i

Nome: ANDRE GUIMARAES SILVA
CPF: 042.487.575-67

í ’

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívida^ dé ; 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificada qüé 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrqtarig 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). =

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei nn 
8.212, de 24 de julho de 1991. V

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, ‘nos 
endereços <http://rto.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. '• ■

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014- i 
Emitida às 10:11:33 do dia 09/06/2025 <hora e data de Brasília>. I .
Válida até 06/12/2025. *
Código de controle da certidão; F514.ACB3.5E62.4D8C J
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. i

http://rto.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão; 09/06/2025 1 Q;06
t’ .1 ' ' '■

■ I

! ■■

*« • '5

Certidão Negativa de Débitos Tributários
'I : = U : ■
1 i

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codipo 
Tributário do Estado da Bahia) • '' - '

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão N°; 20253033155

NOME i ; ■:

ANDRE GUIMARAES SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

042.487.575-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou ji^rídiça acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. / J-

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrito^ na Dívida/ j' 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estadíp da Bahia !

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioimente. ’ I U

Emitida ém 09/06/2025, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua. : 
emissão. ‘ ; / i'

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETÓRIAS FAZEI|1dÂRIZ i í 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br j : J

i
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNégativá.rpt I ’i

http://www.sefaz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
AVENIDA NASCER DO SOL, S/N - CENTRO 
NOVA REDENÇÃO - BA - CEP: 46835-000 
FONE(S): (75)3345-2390 (75)3345-2125 CNPJ/MF: 16 245.334/0001-65

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITOS DE NEGATIVA

N° 000032/2025

Contribuinte: ANDRÉ GUIMARAES SILVA , í

Inscrição Imobiliária: 01.01.061.0001.085 CPF/CNPJ; 042.487.575-67
Endereço: AVN PEDRO SOUZA, CENTRO j : í

NOVA REDENÇÃO - BA - CEP: 46835-000 i í
I • : i i

CONFORME DISPOSTO NO ART, 206 DA LEI NRO 5,172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DÓ 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA ÒERTIDÂO ? J 
NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM El\/| NOME, j 
DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS DE LP.T.U. PARCELADOS, RESSALVANDQ* i 
O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS ; 
POSTERIORMENTE.

A*********************************************************************************************************************************  '

Data de Emissão: 09/06/2025 ’i ; ;■.; '■ i-

Validade: 90 (NOVENTA DIAS*********************••*****•********.*********>**;*****)?

. Esta certidão abrange somente o imóvel acima Identificado.

Código de controle da certidão: 8302665701

Emissor DIONE

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.



1 ■ ' •' ; í' p ' ’ i 
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' :H? d
? í • ,’ J : N

PODER JUDICIÁRIO ' ' N
JUSTIÇA DO TRABALHO ’i ' j i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ANDRE GUIMARAES SILVA 'í í H N
CPF: 042.487.575-67 ' í J H
Certidão n°: 31848846/2025 * Jj
Expedição: 09/06/2025, às 10:09:03 ; ' ‘
Validade: 06/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data. . s 
de sua expedição. / '■;

'Certifica-se que andre GUIMARAES SILVA, inscrito(a) no CPF sOb' o h°''p i 
042.487,575-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de; !
Devedores Trabalhistas.

■Certidão emitida com base‘nos arts. 642-A e 883-A da. Consolidação-, H 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.12.440;/2'QlÍ; è i í • ; ; ' 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro deí 2022;.; j ■ N

■ Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosj j 
'.Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação;;.. 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ‘
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação <d0 sua/.J ; 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ha:’ ( • 
Internet (http://www.tst.jus.br). i ■ J
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE f, J ' í
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara .osi J í ■. i
necessários à identificação das pessoas naturais e juiídicàs; j 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações' 
.estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado QU em;), 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernerité; aós•: C 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, ■ a,-> : 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decofcfèntfesf •’ 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público, do’; í 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por'; 
disposição legal, contiver- força executiva. ) . i ; • í'

Dúvidas e sugestões: cndtSJtst. jus .br

http://www.tst.jus.br


ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

CONTRATO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro -> CEP: 46,835'Q(K)

CNPJ:I6^45.367Z0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo Asbninistrativo n** 0040506/2025
Dispensa n°. 021/2025
Contrato n®. 0^*2025. que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. i ;

i ;

A C^ARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÀO, com Sede Praça Joâo Durval,^ 
Camenõ. n® 46 - Centra ~ CEP: 46.835-000- Nova Redenção/Ba^ insçritQ no CNPJ f . 
sob n? 16,245.367/00014)5, representatto por seu Preadente Sr. Jardel Machado da' 
Silva, brasíl^ro, maior, residente .e ctomiciiiado nesta ddade, inscdto no RG:\ 
11.283.350-00 CPF sob o n® 034.767.985-42, doravante denominado/ • 
CON1BATANTE. e ANDRÉ GUIMARÃES SILVA-, inscrita no CPF: 042.487.57567/;
AV PEDRO SOUZA SN, CENTRO, CEP: 46835-000. Nova Redenção- Bahia., S J 
doravante denominada, CONIRATMJA. oom base na Dispensa n® 021/2025. nasi 
dáusulas contratuais a s^uir transcritas e nas disposiç^s da Lei 14.133/2021,*; 
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente 
Contrato, m^iante as ciáu^ias e condições seguintes: : J)

Cláusula Primeira - Do Objeto ,
Este contrato tem [mít finalidade a contratação de empresa de prestação de serviços* 
em manutenção e reparo para os veículos: Fiat Argo 1.0 Placa RDK ~ 6041 E Voyaget;
1.6 Msí Plac^ Rdc-2D56 de pn^iriedade e ou pregado a câmara municipal de rxava 
redenção - bahia, exercício 2025, constante da propor de preços apresentada na. 
licitação Dispensa n® 021/ 2025, devidamente adjudicado e homologado pel^' 
autr^ade (xxnpetente, e pttoiicado na imprensa oficial
§ 1®- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada coiril 
outrem, a cessão ou transferência, tola! ou parcial do contrato, bem como a fusão;! 
cisão ou irtítorporaçào da Contratada, não se responsabilizando o Corttralante por 
nenhum compromisso assumido por aquete com terceiros.
§ 2®- A contratada ficará obrigada a aí^itar, nas mesmas condições; contratuais,; . 
âí^ésàmos ou supressões que se torem no ot^eto. de até 25% (vsnte e cinco poi. • 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 126 da Lei Federa! n* i 
14,133/2021. ‘
I 3® - As supressões poderão ser ^p@rfores a 25®4 (vinte e cinco por cento), desde; , 
que Ma resultado de acordo entre os constantes.
Cláusula Segunda • Dotação Orçamentária j ;
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dg 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

?

Órgão/ünidade: 01.01.01 / ;
Atividade:
Elemento: 339OJ6.O0 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa FIsíca

I

Fonte de Recurso: 1.^09^ Recursos Ordinárii»

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento

Poder Legisiativo Munid|Kd - Biênio ^25/;^6 j
I
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MÜNTCÍPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João thirval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245367/0001 -05

GABINETE DO PRESIDÉNTÉ

í
I
t
f

o valor total deste conüato é de R$ 4.950,00(quatro mii novecentos e cinquenta, 
reais) referente a Dispensa n“ 021/2025, do qual a contratada foi venc^ora. j ,i
§ - Nos preços ofertados na proposta do Contratado Já estão inclusos todas e ( ;
quaisquer despesas necessárias para o fie! cumprimento do objeto desta licitação, j .! 
inciusive todos os cusU^ com impostos, tributos, salários, encargos sociais e! 
contribuições sodaís, fiscais, para fiscais, fretes, entregas, transportes, carga,/ í 
deíínarge, RennroR. fardamento, tranapwta de qualquer nafiwíçza, materiais • 
emproados, indusíve ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, :■ 
aluguéis, administração, impostos, taxas, emdumentos e quaisquer outros custos que, / 
diréta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste . ; 
instrumento. :
§2^-0 pagamento será efetuacto através de Ordem Bancária nominal ao contratado' 
ou crédito em cíMitâ corFente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apr^enlaçâo da'; ‘ 
Nota FÍscal/Fatura, acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestação 
definitiva do objeto contratado.
§ 3** - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de j 
Correção, ficando estabeleddo que esse intervab de tempo não s^ considerado 
para efeito de qualquer reaju^e ou atualização do valor contratual. / i

Cláusula Quarta * Do Prazo e Local de Entrega
o prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2025, contado a; 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrc^ado, desde que observadas às' 
disposições do art. 1Q5 da teá 14 .133/2021. ■
§ 1® - A forma de fomeamento do c^eto do presente contrato é prestação mensal,i 
sendo que os serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste: 
contrato.
$ T - Na çont^em dos prazos excluir-se-á o dia do início e inctuir-se-á o doj 
v^címento. Só se ínidam e vencem os prazos em dias de expediente nat 
Admihialreçáo Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil,; ' 
considerar-se*á o primeiro dia útil imediatamoite subsequente, sem ônus para â- 
Administração. j

Cláusula Quinte - Resyustamento e Revti^o
Ò valor do contrato será fixo e terá vtgênda no exercício de 2025. Todavia, caso á 
execução ultrapasse o prazo do exercido de 2025, contados da data da apresentação’ 
da proposta, por demora da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de^' 
reajuste, o fndícê do INPC/IBGE. ■

I

Cláusula Sexta - Das Contfições de Rec^mertto do Objeto
C^da pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificação daii 
comunidade com a especificação fomedda pelo Contratante. ■■
§ 1® - O recebimento parcelado do ol^eto aqui contratado só se dará depois d^ 
adotados, pelo Contratante, todos os procedimentos previstos no art 75, 11, da Lei 
14.133/2021. í

......................         ■...... i : j
Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/20^ I,



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n“ 46 ~ Centro - CEP: 46.835-OQO

CNPJ: 16.245367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

§ 2* - A Administração releitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de ' 
fometímento em desacordo com as espeofícações do objeto da Dispensa n° 02172025? ; 
e as disposições deste Contraio. ;

i ' 
Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinações decorrentes de )el, obriga-se a:

a| Presta* os serviços de acordo com as especific^^ téaácas constantes no; 
instrumento cc^vocatôrio e no i^sente contrato, nas datas e nos locais ^ 
determinados;

b) Zelar pela boa e compieia execução do contrato e facilitar, por todos os meios:
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo,' 
Confratante. atendendo prontamente cáfâervações e exigências que (he,! . 
forem soSdtadas; ‘

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom?
andamento do contrato; ’ ■

d) Arcar com todo © qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao;. 
Contratante e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros,; 
tmperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem* 
como ressardr o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ouí ' 
interrupção do ftMnedmento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigênda do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior,; 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo d© 48 (quarenta e oito7 
horas após a sua ocomênda;

e) Manter dur^te toda a execução do contrato, em compatibilidade com as,
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiftcaçàO' 
exigidas no processo Ücitatório; ‘

f) ProviderKáar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto;
às repartições cwnpetentes, necessários à execução do contrato; ; ? ’

gj Efetuar ponlualmente o pagamento de todas as taxas © impostos que incidam,;
ou venham a incidir sc^re as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto; 
do presente contrato, bem como obswar © respeitar as Legislações Federal/, 
Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; ’

h) Admipltr os fòmedmentos e^gidos pelo processo licrtatóno e petos quais sei 
obriga, wsando à perfeita execução deste contrato; ;;

0 Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; í
1) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado:
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão/

de-obra para execução completa e srficáéhte do serviço: ,■
l) Emibr notas fiscais/faluras de aoxdo com a legislação, contendo descrição dos

bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhado  ̂
dascerridwffi; ■ :

m) Prestar os serviços de acortto com o padrão de identidade e qualidadé ■
estabelecido na legi^ção pertinente; j

n) Atender às exigfetcias de qualidade, diservados os padrões e normaS 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados dâ documentação necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados: l í

Poder Legislativo Munidpat ** Biênto 2G25/^6
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GABINETE DO PRESIDENTE

q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo /
Contratante; >

r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer j
deterioração: *,

s) Manter, sc^ sua exclusiva responsabifidade, toda a supervisão, direção e mão- 
de-obra para execução completa e eficiente do contrato.

CLÁUSULA CITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO - A aValiação dof 
presente contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante; 
procedimento de supervisão em direito locai, os quais observarão o cumprimento das,’ 
cláusulas e ccndtções estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados! 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. '

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o/ 
actxnpanhamenio e a ítecalização permanente dos serviços e prestará todos os\ 
esdarecHTientos que lhe ferem sôliíátodos petos servidores do Contratante designados j 
para tal fim.

Par^rafo Stoqundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) : 
amplo direito de defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos;’ 
administrativos, controle interno e Siga. í

Parágrafo terceiro: fica designado cano fiscal do contrato o servidor LEfSLA,’ 
SANTANA DA SILVA ;

Cláusula Nona - Obrigações da Contratante
O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contraio por*,' 
determinação legal, tósiga-se a: :

a) Fomecte ao contratado os elementos indispensáveis cumprimento doi
contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura: '

b) Reafizar o pagamento pela exmxtçâo do contrato;
c) Proceder à pubHcação restanida do instrumento de contrato e de seu^.

aditarrenU» na imprensa oficial no prazo legai. , j

Cláusula Etectma • Das Penalidade j :
A lidtante vencedora do certame respoidoá administrati^ramente pela qualidade q 
eficiência da execução integral dó cxmtrate. (
§1*- A verificação, durante a realizado do contrato, dê quaisquer falhas qúe Inriporterri*- 
em prejufeo à Admínisfraçâo ou terceírt®, serão consideradas como inexecução; 
parctad do contrato.
§2®. Será a empresa responsabilizada adminístratívamente por falhas ou erros ná 
^ecúçâo do contrato que ^em a acam^sr í^juízos à Câmara de Vereadores dé 
nova redenção, sem exclusão da responsablBIade criminal e dvil por danos morais oií 
fislóos a tercarós, nos termos da Lei. ■:
§3®, Com fundamento nos art 155 e seguintes da lei n® 14.133/2021, a Conbatada 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração^ 
inexecuçâo pardal ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das,

i ; ’ 
................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. ....................................... ...... ................................. -........................-.......................................................................................................................................................... ..... ........................................." *, ■
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GABINETE DO PKESi DEN I JS

responsabilidade eiva e ariminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes? 
penalidades: ’
I - Advertência; j
II T Multa sobre o valor total do contrato, retaslhida no prazo de 15 (quinze) diasj,
coníáccs da íXMnunicaçâo í^cial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento í 
convocattWo; ;
III r Suspensão temporária do direito de participar de ücitaçâo e impedimento de< 
contratar cóm a Arimtoistraçâo, peto prazo de até 6 (dnco) anos;
IV ■ Declaração de inidoneidade para íiciíar ou contratar com a Administração Pública? 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida,' 
a reabilitação p^nte a própria autorídacto que ^icou a i^naiidade, que será 
concedida sempre que a licftante ressarcir o Município de Nova Redenção petos' 
pr^uízos resultantes e após decorrido o jHaa) da sanção aplicada com base no?
subflem anterior. ; ? ? 
§4®. ZKs sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de;- 
advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com ai 
Administração e impedtoiento de lidtar e amtratar com a Administração e poderão seri, 
descontadas do pagamento a ser efetuado. í
55®. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçâo total do contrato, por culpa;
exclusiva da Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do': 
direito de contratar com a Administrado, além de multa de 10% (dez por cento) do, 
valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em: 
iei.
§6®^ A inexecuçâo contratual, inclusive por átra^ injustificado na execução do- 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a’ 
gravidade da infração, obedecidos seguintes limites máximos:
I “ 10% (dez por cento) ^re o vaior do contrato, em caso de descumprimento total da'
obrigação, inclusive no de recusa do adjudícatário em firmar o contrato, ou ainda na? 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, derrtro de 10 (dez) dias contadosi 
da data de sua convocação; *,
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valoA
da parte do fornecimento ou serviço não realizado; ■
III - 0,7% (sete dédmos por cento) sobre o vak»^ da parte do fomedmento ou serviço?
não realizado, por cada dia std^equ^te ao tr^ésimo. '
§7®. A apftoação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e ^ique as demais sançõ^ previstas na lei. I
§8®. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado teltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia^ 
prestada - quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua' 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pet^ 
admin^baç^ ghj, ainda, se for o ca»}, cobrada judiciatmente. Acaso não tenha sido 
exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente dei 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9°. sanção de muHa não tem caráter compensatório e o seu pagamento nâd 
exlmòá a contratada da re»x>nsat»Sdade |tor perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

í

i 
.................................................. - l
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
f 

Praça João Dun a! Canteiro, n® 46 - Centro ~ CEP: 46.835-000 j
1 

CNPJ: 16.245.367/0001-Ó5 »
■ I

GABINETE nO PRESTOE^ÍTE í

|t0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o? 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
certame, ensqar o retardamento da exect^o de seu objeto, não mantiver a proposta, ‘ 
falhar ou fraudar na execução do corttrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer; 
fraude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito; 
Federal ou Municipic^ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo :das multas ' 
prevístsfô em ectita! e no contrato e demais comlnações íegais. <,
Cláusula Décima primdra - Da Rescisão /
A inexecução total ou j^uciai do Contrato enseja a sua rescisão com as/ 
consequêmáas contratuais, e as prevista na Lei 14.133/2021.
§ 1*. A resc^o poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante,:, 
nas hipóteses pre\^stas no ait 137 da Lei 14.133/2021, ou. de forma amigável, por/ 
attordc entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja:;, 
conveniência para a Administração.
§ 2®. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xi do art. 75, II. da Lei n®‘ 
14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. ;

1

Cláudia Oédma Segunda - Vineufaçâo ao Instrumento Convocatório:
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e-, 
condires estabetecídas no processo licitatório referida no preâmbulo destej 
insfrumento, no convocatório e seus anexos e ria proposta do licitante vencedor,! 
apresentada nã referida licitação. t

Ctáusula Dédma Terceira > Cobrança Judicial
As impcMíânoas devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
executo, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a. 
coí)rança direta, mediante retenção ou compensação dé créditos, sempre que^‘ 
possível.

Cláusula 3édma Quarta * Das disposições gerais 
§ 1®. O Cmitratente não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelq 
contratado ccrni terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Contrato. ; 
§ 2®. O Contratado obriga-se a manter, di^ante toda a execução do Contrato, em'i 
compatít^dãde Com as obrig^ôes ora assumidas todas as condições de habilitação d, 
qualfTiea^o engídas no Edital.
§ 3®. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão oui 
transferêricia, no todo ou em parte.
§ 4®. Na interpretação das disposições d^te Contrato e integração das omissões/ 
desde que compatíveis com os preceitos de CMreíto Público, aplicar-se-ão,; 
supletívamente, os princípios da teoria gera! dos contratos e as disposições do Direitq' 
Privado. tj
§ 5®. O Contratado re^xmderá por todos os danos e prejuízos deccxrentes dè 
paraRsaçôes na execução do tom^mmrto do ot^eto confratedo, salvo na ocorrênáa 
de caso fortuito ou força maRX, sem" que fóqa cuIjm do Contratado, apurados na forma 
da iegtsl^âo vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horaa da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante. i

I*
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GABINETE DO PRESIDENTE :
í 

§ 6í*. Após o líT (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o!; 
Conkatante, poderá (^3tar pw uma das seguintes alternativas: j‘

a) Promover a resdsâo contratual, ind^jendenlemente de interpelação judicial, f 
respíXHJendo o Contratado pelas perdas e danos detxjrrentes da rescisão: '

b) Exigir a exeajçã3 do Ctontreto. sem prejuízos da cotx^r^ de multa i 
correspond^te ao período total de aUaso. respeitado o disposto na i^islação 
em wgor-

§ 7®, O Contratante pravidentíarâ a publicação resumida do Contrato e seus i 
aditamentos, na imprensa oficial, confcrme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei' 
FederaM4.í33/202í. (
Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fónjm da Comarca de Andaraí/BA. que prevalecerá í 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que s^a para dirimir quaisquer dúvidas ' 
oriundas do pre^nte Contrato.

i
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de ■! 
lido e achado conforme.

I

Nova Redençâo-Ba, 11 de Junho de 2025. *•
Jãrdel Machado da . Assinado de forma digital por Jardel I
Silva:03476798S-12 , ' Machado da Silva:03476798542 j

..................   ' . __________________ I

Jardel htechacto da Silva
Freáldente

André Guimarães Silva
CPF: 042.487.575-67 f

Nome: ’
i 

CPF: .ZCV TXf--jo ' ;

Nome: , S) cix.. ^$2!
CPF: „ j..........í

j
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RESULTADO
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;OOTarajMunictfiai(fó Redenção}
Contiíâto

RESULTADO DE JULGAMENTO DI-021-2025

' i ■'.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

'-P'

003

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Nova Redenção - ‘> 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado da ; 

licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-021-2025, aberta no dia 05 

de Junho de 2025, conforme Ata circunstanciada lavrada, resolve declarar ; 

vencedor da dispensa de licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS VEÍCULOS; FIAT ARGO 1.0 ’ 
PLACA RDK - 6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 DE PROPRIEDADE E OU í 

AGREGADO A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BAHIA, EXERCÍCIO 

2025, observado as especificações técnicas constantes no anexo I, parte ; 

inseparável do Edital DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-021-2025, a empresa: ■ 

ANDRÉ GUIMARÃES SILVA, Inscrita no CPF: 042.487.575-67, vencedora, montou um 

valor global de R$ 4.950,00(quatro mil novecentos e cinquenta reais). Submete-se, i 

0 processo à consideração do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara ? 

Municipal para homologação. Nova Redenção, 11 de Junho de 2025. LEISLA 

SANTANA DA SILVA - Agente de Contratação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção - Estado da Bahia, no uso ■■ 

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026 • ' . j

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Nova Redenção torna público 

para conhecimento dos interessados, que ficaram como vencedores da presente 

Dispensa Eletrônica que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS VEÍCULOS; 
FIAT ARGO 1.0 PLACA RDK - 6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDÇ-2O56 DE í 

PROPRIEDADE E OU AGREGADO A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - 

BAHIA, EXERCÍCIO 2025, observado as especificações técnicas constantes no 

anexo I, parte inseparável do Edital DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-021-2025, a 

empresa; ANDRÉ GUIMARÃES SILVA, inscrita no CPF: 042.487.575-67, 

vencedora, montou um valor global de R$ 4.950,00(quatro mil novecentos e .■ 

cinquenta reais) em 11 de Junho de 2025. LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente ’ 

de Contratação. i

» > • t . I ; ;

pJáriopficiài àd Muniàfiiià

Praçalloãd £).earneita jÚèf|ÇeStra ^Nova Rederição-BaS-
-'X.' ’ ú IW;Aõmnovaredencad,ba.gov,br..

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
853919F93A065718796AD85C5AC84F45
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montou um valor '•
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reais). Publique- , 

Junho de 2025. :

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N? 025/2025”
Ref. PROCESSO 0010506/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-021-2025. ’ 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Nova Redenção. CONTRATADA ANDRÉ ! 
GUIMARÃES SILVA, Inscrita no CPF: 042.487.575-67, vencedora, montou um ' 

valor global de R$ 4.950,00(quatro mil novecentos e cinquenta reais). Objeto' 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE } 

DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA ‘ 

MUNICIPAL, SENDO A ÁREA INTERNA E EXTERNA, DE NOVA REDENÇÃO no ; 

exercício de 2025. Prazo: até 31 de Dezembro de 2025. Nova Redenção, 11 de 

Junho de 2025.

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

Praça Joao D.Carneiío 1;46 IQentro j Nova Redençâo-Ba '
' • .'••í ■■ •"

»-^:ji^j^^aS<lj,Jcmnovarèdericáo.ba.gov:&r|S^,;j^^i.~ . 4
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 

853919F93A065718796AD85C5AC84F45

de suas atribuições, resolve acatar o Parecer da Comissão Permanente de • '

Licitação, no interesse da Administração, e HOMOLOGAR o resultado da licitação j • 

na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-021-2025, aberta no dia 05 de ' 

Junho de 2025, conforme Ata circunstanciada lavrada, resolve declarar vencedor ;

da dispensa eletrônica objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO j ! 
DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E REPARO PARA OS VEÍCULOS: FIAT ARGO 1.0 .
PLACA RDK - 6B41 E VOYAGE 1.6 MSI PLACA RDC-2D56 DE PROPRIEDADE E OU ■' 
AGREGADO A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO - BAHIA, EXERCÍCIO 
2025, observado as especificações técnicas constantes no anexo I, parte j 

inseparável do Edital DISPENSA DE LICITAÇÃO DI-021-2025, a empresa ANDRÉ ' 

GUIMARÃES SILVA, Inscrita no CPF; 042.487.575-67, vencedora, 

global de R$ 4.950,00(quatro mil novecentos e cinquenta 

se, Registre-se e Cumpra-se. Gabinete do Presidente, 11 de 

Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara Municipal.

Câmara MuniçOffl5|l^bva|R^ençãOjO<
tDiário QfiçiQl.‘do Mllíllcmlà

"T

Órgâo/Unidade: 01.01.01-CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
Atividade: 2001
Elemento: 3390.36.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física


